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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SEÇÃO DE COMPRAS  SECCOM 
Pça Des. Edgard Nogueira s/n  Bairro Cabral  Centro Cívico  CEP 64000830
Teresina  PI  www.tjpi.jus.br

Pesquisa de Preços Nº 71/2021  PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD/DEPMATPAT/SECCOM

 
 
 

TABELA DE PREÇO MÉDIO

 

Em atenção aos Estudos Preliminares Nº 74/2021  PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD/DEPMATPAT (2512396), esta SEÇÃO DE COMPRAS 
SECCOM,  procedeu  ampla  pesquisa  de  preços,  balizandose,  para  tanto,  nas  disposições  da    IN  nº  73/2020,  que  serve  de  parâmetro  de  boas  práticas
administrativas a serem adotadas, tendo como resultado as tabelas de preço, conforme segue:

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE  QUANTIDADE REGISTRADA   COTAÇÃO
1

COTAÇÃO
2

COTAÇÃO
3

COTAÇÃO
4

MÉDIA MEDIANA

1

Etiqueta
adesiva em
poliéster na
largura: 45
mm e

comprimento:
15 mm, tipo:
cromo fosco

UND 40.000 R$ 0,12 R$ 0,077 R$ 0,080 R$ 0,05  R$ 0,08 R$ 0, 079

078

Ribbon de
resina, na
largura: 110

mm e
comprimento:
74m, cor:
preta

UND 10 R$ 32,00 R$ 44,87 R$ 31,00 R$ 31,00 R$ 34,7 R$ 31,5

Valor Mediana Total (ITEM 1) R$ 3.160,00 (três mil e cento e sessenta reais)

Valor Médio Total (ITEM 2) R$ 347,00 (trezentos e quarenta e sete reais )

 

ITEM 1

 COTAÇÃO 1 COTAÇÃO 2 COTAÇÃO 3 COTAÇÃO 4

Relação de proporção entre o valor da cotação e a média dos demais preços  173,9% 92,4% 97,2% 54,2%

 

ITEM 1

DESVIO PADRÃO COEFICIENTE DE VARIAÇÃO

0,024983745 30,6%

 

ITEM 2

 COTAÇÃO 1 COTAÇÃO 2 COTAÇÃO 3 COTAÇÃO 4

Relação de proporção entre o valor da cotação e a média dos demais preços  89,8% 143,2% 86,2% 86,2%

 

ITEM 2

DESVIO PADRÃO COEFICIENTE DE VARIAÇÃO

5,875748357 16,9%

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-n-73-de-5-de-agosto-de-2020-270711836
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COTAÇÃO 1  MINAS PLACA LTDA., CNPJ: 11.276.518/000179 (2538617) 

COTAÇÃO 2 – TEC LABEL SOLUÇÕES INDUSTRIAIS LTDA., CNPJ: 07.114.368/000120 (2538644) 

COTAÇÃO 3 – ETIPRESS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., CNPJ: 01.200.291/000124 (2538662) 

COTAÇÃO 4 – FIT PLAST AUTO ADESIVOS LTDA., CNPJ: 11.422.711/000170 (2538674)

 

1. Da Pesquisa com fornecedores  Art. 5º, IV da IN 73/2020/SLTI/ME:
A pesquisa de preço foi instruída com orçamentos obtidos com fornecedores locais, nos termos do art. 5º, IV da Instrução Normativa n. 73/2020/SLTI/ME. Foram
enviados emails e realizadas consultas por telefone solicitando os orçamentos para as empresas, com 4 orçamentos recebidos.
 
2. Da Pesquisa no Painel de Preços e de Contratações similares de outros entes públicos Art. 5º, I e II da IN 73/2020/SLTI/ME:
Objetivando instruir o presente processo com valores de referência de contratações de outros órgãos públicos, em respeito à disposição do §1º do art. 5º da IN
73/2020/SLTI/ME,  foi  realizada busca no Painel de Preços e nos sítios eletrônicos de outros órgãos do Estado do Piauí, bem como feitas buscas no mural de
licitações  do  TCE/PI  por  licitações  de  objeto  semelhante  e  já  finalizadas  no  âmbito  do  Estado,  não  tendo  sido  obtidas  cotações  com  as  especificações
correspondentes  ou  semelhantes  às  dos  objetos  descritos  no  Anexo  I  do  Termo  de  Referência  Nº  73/2021  
PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SEAD/DEPMATPAT/SECCOM (2526980). 
 
3. Da metodologia de aferição do preço estimado   Art. 6º, IV da IN 73/2020/SLTI/ME:
Ao fim, as cotações obtidas foram relacionadas na tabela, tendo sido usada a mediana no "item1", com base no coeficiente de variação que apresentou percentual
superior a 25%. No "item 2" optou se pela média, tendo em vista a homogeneidade das amostras obtidas. Além disso, não foram adotados os métodos de descarte
de preços sugeridos no Manual de Preços do STJ, diante da dificuldade de obtenção dos orçamentos e em razão de sua adoção levar ao esvaziamento da cesta de
preços.

Documento assinado eletronicamente por Gabriel Carvalho Aguiar, Servidor TJPI, em 09/07/2021, às 11:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Helena Carina Santana dos Santos, Auxiliar de Gestão, em 09/07/2021, às 11:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php informando o código verificador 2537872 e o código CRC 73941B55.
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